
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 4948/2019

Ementa

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE IBITINGA A TAÇA BETH SHALOM DE
FUTSAL, A SER REALIZADA ANUALMENTE NOS MESES DE AGOSTO E SETEMBRO.

Data da Norma

13/11/2019

Data de Publicação Veículo de Publicação

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei Ordinária nº 184/2019 - Autoria: ZÉ ROCHA

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  08/06/25 às 21:12:39

LEI 4948/2019
Fls. 1/2

https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=27601


PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTANCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

LEI N° 4.948, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019. 

Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Ibitinga a "Taça Beth Shalom de Futsal", a ser 
realizada anualmente nos meses de agosto e setembro. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 184/2019, de autoria do Vereador José Aparecido da Rocha) 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 5.352/2019, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Ibitinga o campeonato "Taça Beth Shalom de Futsal", a ser 
realizado anualmente nos meses de agosto e setembro. 

Art. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da 
P. M., em 13 de novembro de 2019. 

ALINE CirATA VIZOTTO 
Coorden. •ra de Expediente, 

Protocolo e Arquivo 

• 

a 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-112 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 

LEI 4948/2019
Fls. 2/2


